
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR SERGIO SILVA - SEM PARTIDO

INDICAÇÃO: 59/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS.

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente ao Excelentíssimo
Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr.
Paulo César Alves, INDICANDO a seguinte providência:

QUE A CLÍNICA DA MULHER, LOCALIZADA NA AV. LOURIVAL
BARBOSA ESQUINA COM A  RUA MARECHAL RONDON, SEJA
DENOMINADA “MAIANA BARBOSA OLIVEIRA”.

 

JUSTIFICATIVA:

MAIANA BARBOSA, mulher negra, guerreira, amante da capoeira e ativista de movimentos
sociais, foi brutalmente assassinada, juntamente com sua filha recém nascida, por seu ex
companheiro.

Um crime que chocou nossa cidade na época. Mas com o tempo e outros crimes feminicídio, essa
tragédia tornou-se apenas um número no histórico de violência contra as mulheres no nosso
município.

Nomear a Clínica da Mulher como MAIANA BARBOSA, além de eternizar sua história, alegria e
vontade de viver,  será também um exemplo para que no futuro, saibam da luta da nossa geração 
pelo fim da violência contra as mulheres.

Assim, solicito a aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões, 05/02/2021 - 10:42:39
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